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ESTADo D«: PARAtvÁ

COMIS DE JUSTrÇA E neoeçÃo t rtt
PARECER N" 1"90, de 2020.

EMENDA N" 02, DE z0z0, Ao pRoJETo DE RESoLUÇÃO N" 06,D8 2020.

PROPONENTE: Comissão deJustiça e Redação

EMENTA: Emenda Aditiva.

penpcen revonÁvel.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Emenda apresentada üsa acrescentar o àrt. 22 ao Projeto de Resolução no 6, de 2020, visando

dispor sobre o pr^zo para entraÍ em vigor as alterações propostas, dando assim, melhores condições para

adaptação dos padamentares e servidores desta Casa de Leis.

O Regimento Interno desta Casa prevê a possibilidade da proposição de Emcndas aos Projctos

apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Âglutinativas e Modificativas.

A Constituição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

nào fere o orincíoio da iniciativa reservada- uÍrla vez que os assuntos DroDostos guardam oertinência tetnâtica

com o proieto original.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (a5) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@ ca maracascavel pr.gov.br

I

RELATOR: Rafael Brugnerott o /PL

k( Ê



Cerntrrtr ffilunÍctps[ [e Wa*cs[el
ESTADo Dtt PARATvÁ

Portanto, após avaliar amatéria colrro Relator, nos teÍllros do artigo 38, caput, do Regrmento Interno, nào

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técrucos 
^ 

tra;rÍitação da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto n'eVOnÁVBI- a Emenda.

II - VoTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVEL a Emenda.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 07 de dezembto de 2020.

ODE J Souzaf

Secretário
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EMENDA N" O a. ,\O PROJETO DE RESOI-UçÃO N" 6, DE 2020.
proponente: Comissão de Jusúça e Redação)

eÂmnna MUNIcIPí\L DE cAScAVEL

R,ecebido 11-/ ac
Emenda aditiva

rotocolo

Âcrescenta o aÍt. 22 ao Projeto de Resolução n" 6, de 2020, que passa ^ ter a seguinte

redação:

"Lfi.22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubücação oficial, com seus

efeitos a partst de 1" de janeiro de 2027"

É a Emenda, Sala da Comissão de Justiça e Redação

Cascavel, 2 de dezembro de 2020.

Rafael Jaime Vasatta
Vereador/PL MDB

Jusuficação

Â Emenda proposta üsa dispor 
^ceÍc 

do pnzo paÍa entÍal em vigor as

alterações propostas pela Resolução principal, dando assim, melhotes condições paÍâ que os

Vereadores, as Comissões, e demais seryidores da Casa possam se adequar as pÍopostas feitas pela
Comissão de Justiça e Redação, em especial no que t^nge 

^ 
alterução do horário das Sessões.

Esperamos, pois, contaÍ com o apoio dos Nobres Pares a aprovaçào desta
emenda.
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